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ESTADO DO PAIINT{Á

«:ourssÃ<) r)n JUS'r'rÇA u nrionçÃo

I'^ltlicljlt N" 279, dc 2017

trItoJIi'I'O DII LEI No 1.77 t>ra 2017 J9 DO

l'ltOl'ONIIN'I E: J aime Vasatta/ PODEMOS , ara

ItliI-A'l'OR: Damasccno 
-f 
únior/ I']SDC

IIMEN'I'À: Dcnorrrina com o nome de Romeu Luiz lloman, um próprio público no Município de Cascavcl

ITAnECER nAvonÁvul.

I - IruNI)^MtiNr'nçÃo L Vo't'o I)o ttlilll'olr

Compete à Comissào cle Justiça e lledaçào opinar sobre os aspcctos <:oustitttcionais, legais,

regimentais c a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto 177 tem o objetivo de denominâr um próprio público no Município de Cascavel com o nome de

RomeuLüz l{oman.

Coufonne justificativa, ltorncu fbi um grandc colaborador da sociccladc cascaveicusc, patticipando aúvamente dc

várias ações em ptol do crescimeuto e desenvolvimeuto de nossa cidade.

À denominação de bcm púbhco é maténa atinente a intetesse local como pteconiza o artigo 30 inciso I da

Constitução Federal.

Âlém disso, a Lei Organica Municipal em seu arttgg 29 inciso XIV atribui c<>mpctência exclusiva da Câmata, e

indelegável:

"Concedcr'litulo de Cidacliro l-lonor:ário <>u confcrir homenagens a pessoas c1uc, tr:conhc<:idameute, tenham ptestad«-r

ser-viços relevantes ao Mr-rnicípio, Hstado, Uniào ou àr Flumanidade".

Nesse scntido, não há rescrva qualrt() à rnatéria e iniciativa, c()nscclLlenterncntc, <:onclui-se clue a mesma ó

concorrente. Àdemzr-is, a Lei lrcdcral n" 6.45,1/1977 nào veda tal proposiçzio.
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Portanto, após avaliar a matér'ia corno llelatoÍ, nos teflnos dos arúp1os 37 inciso IV c artigo 38 upuÍ, ambos dc,r

Ilegimento Interno, não veriFtco impedirnentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo,

mnnifcsto o rleu voto FÂVOIúVU,.

rr- vo'r'o r>n colrrssÃo

A Comissào de Justiça c ltedaçào por rleio dos seus Vereadores acornpanham () voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto ffrVOtúVIjL ao projeto cle Lei.

I}S

[n,-,*,##/PSr)C Ir I,

Presiclentc/Rclator

íi o Parcccr. Sala clas C<;missi;cs Permanentes.

Oascavel, 1[J de l)ezembro de 2017.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 8581-0-02L - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 332L-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


